
Câmara Municipal de
Estado de Mafo Grosso do Sul

019,'96

Angélica

Sff.'TJIJA:Dispõe sobre guplernen—
taçãO e criação ae elemento

no Crç•nnento Progreng/
96 e dá outras providências.

Artigo 19

Artigo 29 —

Artigo

presidente de Ang•6-
no ugo de atribuições que lhe são conferidas

por faz saber que a aprovou 0 seguinte'
Profleto de

—Pica, 8 Prefeitura Municipal, ntravds ao Setor de
de, autorizada a suplementar no Orçamento Programa para 1.996

no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) na
nte dotação Orçonent&ia:
03.49.252.2046 -

0603

3000

3132 - sznvrçrs pmcnccs.................RC 1.500,00

Pica avtorizada, ainda, a erin.r no Orçamento Progrezna para

1.996, o seguinte elemento de no de 15. OCO,
00 (quinze mil reais).

03.49.252.2046 - F„romcrs,

0603 -

4000 - CAT'T?AT,

4120

Para cobertura doa artigos Ir e 29 degta rei,

doa 03 recursoe provenientes do no OCC052?ID5' ce12
brado entre a Prefeitura Vunicipal de Angelica e Pundo

nal de Pdv.cação no valor de 16.500,00

(dezestniz e quinhentos



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

M•tigo 49 —Pastalei entrard emvigor na data de guapublicação,
ae di em contrário.

C5 1.996.


